
INDICAÇÃO

Senhor Presidente:

                   Indico à Mesa, nos termos regimentais, que seja encaminhado expediente ao 
Poder Executivo por meio da Secretaria de Esportes e Lazer, a troca dos tatames atuais por 
tatames oficiais de Judô no Ginásio de Artes Marciais de Itanhaém.

                    A presente solicitação se faz necessária, tendo em vista que o referido ginásio 
conta, atualmente, com tatames de treino convencional, os quais não possuem as 
mesmas características técnicas dos tatames oficiais utilizados em competições de 
Judô, o que limita a preparação adequada dos atletas que representam o município em 
eventos oficiais.

                    A utilização de tatames oficiais de Judô é de extrema importância para 
proporcionar aos atletas maior familiaridade com o material regulamentado, contribuindo 
para a adaptação técnica, segurança durante os treinamentos e, consequentemente, para 
a conquista de melhores resultados em competições oficiais.

                   Ressalta-se, ainda, que os tatames substituídos poderão ser destinados à 
abertura e ampliação de novos núcleos de Judô, a serem implantados nas 
extremidades do município de Itanhaém, promovendo a descentralização das atividades 
esportivas, o incentivo à prática do esporte e a inclusão social de crianças e jovens.

Dessa forma, a execução da medida solicitada é essencial para o fortalecimento do Judô no 
município, a valorização dos atletas locais e a ampliação do acesso ao esporte de qualidade.

Sala “D. Idílio José Soares”, em 23 de fevereiro 2026.

         Fernando da Silva Xavider de Miranda
        Vereador

“Indica ao Executivo, por meio da Secretaria 
de Esportes e Lazer, a troca dos tatames 
atuais por tatames oficiais de Judô no 
Ginásio de Artes Marciais de Itanhaém.”
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CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE ITANHAÉM
ESTADO DE SÃO PAULO

Fone/Fax (13) 3421-4450
Rua João Mariano Ferreira,  229 – Vila São Paulo – CEP 11740-000 – I tanhaém - SP

MANIFESTO DE ASSINATURAS DIGITAIS

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itanhaém. Para verificar 
as assinaturas, clique no link: 
https://www.itanhaem.sp.leg.br/Siscam/Documentos/Validate?chave=7CA0-H1Z2-36TU-5N08 , 
ou vá até o site https://www.itanhaem.sp.leg.br/Siscam/Documentos/Validate  e utilize o código abaixo 
para verificar se este documento é válido:

Código para verificação: 7CA0-H1Z2-36TU-5N08
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